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CONTRATO N° 051/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025
Processo n° 001229/2025 de 20 de fevereiro de 2025
Origem: Secretaria Municipal de Educação - SemedID CidadES Contratação nº 2025.036E0700001.01.0008
O MUNICÍPIO DE ITARANA/ES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
à Rua Elias Estevão Colnago, nº 65, Itarana/ES, CEP 29.620-000, inscrito no CNPJ sob
o nº 27.104.363/0001-23, neste ato representado por seu Excelentíssimo Prefeito
Municipal, Senhor Vander Patrício, doravante denominado CONTRATANTE e, de
outro lado, a empresa BURANO MÓVEIS LTDA, inscrita no CNPJ Nº 40.729.290/0001-
23, estabelecida na Avenida José Lucas Teixeira, nº 521, Bairro Residencial Leonor,
Guapiaçu/SP, CEP: 15.110-000, neste ato representado por Sr. Vanderlice MolezinInácio, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato
conforme Processo e Pregão supra referidos, tudo de acordo com às disposições da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, que se regerá mediante as Cláusulas e condições que
seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a futura aquisição de material permanente para
atender aos educandos das Unidades Educacionais, nas condições estabelecidas no Termo
de Referência, anexo I deste contrato.
1.2. Os elementos característicos do objeto, tais como: Item, descrição da especificação,
unidade de medida, quantidade, valor unitário e valor total, bem como códigos e
referências do produto/serviço (quando houver), estão descritas no anexo II deste
contrato.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO
2.1 - O presente contrato subordina-se às legislações supracitadas, bem como a todos os
atos constantes do processo administrativo nº 01229/2025, e passam a fazer parte
integrante deste contrato como se transcrito estivesse para todos os fins de direito,
independentemente de transcrição, vinculando a esta contratação:

2.1.1. O Termo de Referência;
2.1.2. O Edital da Licitação;
2.1.3. A Proposta do contratado;
2.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
3.1 - O valor global do presente contrato é estimado em R$ 23.500,00 (vinte e três
mil quinhentos reais), de acordo com a proposta vencedora, ora Contratada.
3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
4.1 - O prazo de vigência da contratação dar-se-á a partir do primeiro dia útil após a
publicação do seu extrato no Diário Oficial dos Municípios do Espírito Santo (DOM/ES),
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encerrando-se em 31 de dezembro de 2025.
A redação do item 4.1 poderá ser alterada, conforme processo administrativo para
futura contratação, devendo ser observado:
a) A duração dos contratos ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos
orçamentários, exceto quanto aos casos previstos no art. 107 e 108 da Lei Federal n°
14.133/2021;
b) O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo
de validade da ata de registro de preços; e
c) Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados,
observado o disposto nos artigos 124 e 125 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA QUINTA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
(art. 92, IV, VII e XVIII)
5.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto
constam no Termo de Referência, anexo I a este Contrato.
CLÁUSULA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO
6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
7.1. - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo I a este Contrato.
CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE (art. 92, V)
8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado, em 20 de março de 2025, Pesquisa de Preços
nº 023/2025, peça a folha nº 764 - 781 dos autos do processo mencionado no
preâmbulo deste Contrato.
8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, de acordo
com a variação do IPCA-e, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade;

8.2.1. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste;
8.3. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor;
8.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo;
8.5. O reajuste será realizado por apostilamento.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
9.1. - As obrigações do CONTRATANTE encontram-se definidos no Termo de Referência,
anexo I a este Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e
XVII)



Rua Elias Estevão Colnago, 65 Prédio - Centro - Itarana - ES - CEP: 29620000 - CNPJ: 27104363000123

10.1 - As obrigações da CONTRATADA constam no Termo de Referência anexo I a este
Contrato, bem como as determinadas na legislação, entretanto, ressalta-se que:

10.1.1. Constitui obrigação da CONTRATADA, manter, durante a execução
contratual, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a
qualificação na contratação direta;

10.1.2. Constitui ainda, obrigação da CONTRATADA cumprir as exigências de
reserva de cargos para pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência Social
e para aprendiz em consonância com o art. 92, XVII da Lei 14.133/2021.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS
11.1. As Partes obrigam-se a realizar o tratamento de dados pessoais em obediências
as disposições legais vigentes, nos moldes da Lei 13.709/2018 (LGPD), visando dar
efetiva proteção aos dados coletados de pessoas naturais que possam identificá-las ou
torna-las identificáveis;
11.2. O Consentimento para o tratamento de dados pessoais, citado nesta Cláusula, se
dará por meio da assinatura deste Contrato;
11.3. O tratamento de dados pessoais se dará, exclusivamente, para os fins necessários
ao cumprimento do objeto deste Contrato sem a possibilidade de tratamento futuro
incompatível com a finalidade;
11.4. O usuário autoriza expressamente que suas informações e dados pessoais sejam
compartilhados pelo CONTRATANTE com Autoridades públicas, administrativas e
judiciais, que, no exercício de sua competência, exijam informações, mesmo que não
haja ordem ou citação executiva ou judicial para esse efeito, para os seguintes fins:

11.4.1. Colaborar na investigação e denunciar fraudes, pirataria, violação de
direitos de propriedade intelectual ou qualquer outro ato ilícito, bem como qualquer
atividade ou circunstância que possa gerar responsabilidade legal para os Correios e/ou
aos seus usuários;

11.4.2. Resguardar um interesse público, a aplicação ou administração da
justiça, o reconhecimento, exercício ou defesa de um direito em um processo judicial
ou administrativo e/ou a resolução de disputas; e

11.4.3. Cumprir com qualquer lei, regulamento ou disposição legal aplicável, ou
algum mandato de autoridade competente devidamente fundamentado e motivado.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕESADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
13.1. As falhas de execução, a inexecução parcial ou total da presente aquisição está
sujeita às sanções administrativas estabelecidas nos arts. 155 a 163, da Lei nº 14.133,
de 2021.
13.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado
que:

a) der causa à inexecução parcial do instrumento de contratação, na hipótese de o
contratado entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições
e qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem
impróprio para o fim a que se destina;

b) der causa à inexecução parcial do instrumento de contratação que cause grave
dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

c) der causa à inexecução total do instrumento de contratação;
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d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
instrumento de contratação;

f) praticar ato fraudulento na execução do instrumento de contratação;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

13.3. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do instrumento
de contratação, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §2º, da Lei nº 14.133/2021);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Instrumento de contratação, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº
14.133/2021);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Instrumento de
contratação, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021);

d) Multa:
1. Moratória por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 45 (quarenta e cinco) dias, sendo:
1.1 - 0,5% (cinco décimos percentuais) sobre o valor do contrato licitado ou celebrado
com contratação direta, pelo 1º (primeiro) dia de atraso;
1.2 - 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, do 2º (segundo) até o 30º (trigésimo)
dia de atraso, a ser calculado sobre o valor do contrato executado em desconformidade
com o prazo previsto no contrato;
1.3- 0,3% (três décimos percentuais) ao dia, a partir do 31º (trigésimo primeiro) e até
o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a ser calculado o valor do contrato
executado em desconformidade com o prazo previsto no contrato;
1.4 - Após o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a unidade gestora do contrato
deve notificar o contratado e, considerando as eventuais justificativas apresentadas,
avaliar em manifestação fundamentada se persiste o interesse em manter a contratação
ou se é mais vantajoso rescindi-la.
2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 13.2, de
20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Instrumento de contratação.
3. Compensatória, para a inexecução total do instrumento de contratação prevista na
alínea “c” do subitem 13.2, de 30% (trinta por cento) do valor do Instrumento de
contratação.
4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 13.2, a multa será de 20% (vinte por
cento) do valor do Instrumento de contratação.
5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 13.2, a multa será de 5 % (cinco
por cento) do valor do Instrumento de contratação.
6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 13.2, a multa será de 10% (dez por
cento) do valor do Instrumento de contratação.
7. Compensatória de 3% (três por cento) sobre o valor do contrato ou do valor estimado
da contratação, quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou
das obrigações assumidas, tais como:

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato;
b) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência;
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c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos
exigidos na legislação, para fins de liquidação e pagamento da despesa;

d) deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do
contratante;

e) não devolver os valores pagos indevidamente pelo contratante;
f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato;
g) utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato;
h) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico,

lesão corporal ou consequências letais a qualquer pessoa;
i) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido,

aos seus empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de
contratação de serviços de mão de obra;

j) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o
interesse público, em especial quando solicitado pela Administração;

k) deixar de repor funcionários faltosos;
l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de

serviços de mão de obra;
m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;
n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vales refeição,

seguros, encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras
despesas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas;

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e
previdenciária regularizada.
13.4. A aplicação das sanções previstas neste Instrumento de contratação não exclui,
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante
(art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021).
13.5. As sanções previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do item 13.3 não são cumulativas
entre si, mas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da
Lei nº 14.133/2021).
13.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº
14.133/2021).
13.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021).
13.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
13.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021 para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, assim como as seguintes regras:

13.9.1. Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor
do certame deverá notificar o licitante contratado, facultando-lhe a apresentação de
defesa prévia;

13.9.2. A notificação deverá ocorrer pessoalmente, eletronicamente, com
confirmação de recebimento, ou por correspondência com aviso de recebimento,
indicando, no mínimo: a conduta do licitante contratado reputada como infratora, a
motivação para aplicação da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o
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local de entrega das razões de defesa;
13.9.3. O prazo para apresentação de defesa prévia para a penalidade prevista

na alínea “a” do subitem 13.2 será de 05 (cinco) dias úteis e 15 (quinze) dias úteis para
as demais penalidades, a contar da data da intimação;

13.9.4. O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as
mudanças de endereço ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do
instrumento de contratação, considerando-se eficazes as notificações enviadas ao local
anteriormente indicado, na ausência da comunicação;

13.9.5. Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua
apresentação, o órgão promotor do certame proferirá decisão fundamentada e adotará
as medidas legais cabíveis, resguardado o direito de recurso do licitante que deverá
ser exercido nos termos da Lei nº 14.133/2021.
13.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº
14.133/2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
13.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em
outras leis de licitações e instrumento de contratação da Administração Pública que
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
13.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Instrumento de contratação ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou
controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160,
da Lei nº 14.133/2021).
13.13. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).
13.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº
14.133/21.
13.15. Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela
Administração poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos
ao licitante contratado, relativos às parcelas efetivamente executadas do instrumento
de contratação;
13.16. Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar
valor residual em desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança judicial da
diferença.
13.17. Sem prejuízo da aplicação das sanções acima descritas, a prática de quaisquer
atos lesivos à administração pública na licitação ou na execução do instrumento de
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contratação, nos termos da Lei 12.846/2013, será objeto de imediata apuração
observando-se o devido processo legal estabelecido no marco regulatório estadual
anticorrupção.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
14.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes
contraentes.
14.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

14.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido
com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

14.2.2 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção
contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.
14.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
14.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

14.4.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
14.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

14.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

14.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
14.5.3. Indenizações e multas.

14.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
14.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
15.1. As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta das
seguintes dotações orçamentárias:
0011212200072.006 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA44905200000
- EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE Ficha - 00331Fonte de Recurso -
155000000000
0011236100073.025 - INVESTIMENTOS NO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
FUNDAMENTAL44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE Ficha -
00348Fonte de Recurso - 155000000000

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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0011236100073.025 - INVESTIMENTOS NO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
FUNDAMENTAL44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE Ficha -
00348Fonte de Recurso - 159900000002
0011236500073.026 - INVESTIMENTOS NO DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO
INFANTIL44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE Ficha - 00389Fonte
de Recurso - 155000000000
0011236500073.042 - INVESTIMENTOS NO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DA
PRIMEIRA INFÂNCIA44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE Ficha -
00395Fonte de Recurso - 170600000002
0011236100073.025 - INVESTIMENTOS NO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
FUNDAMENTAL44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE Ficha -
00348Fonte de Recurso - 170600000002
0011236100073.025 - INVESTIMENTOS NO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
FUNDAMENTAL44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE Ficha -
00348Fonte de Recurso - 154300000000
0011236500073.026 - INVESTIMENTOS NO DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO
INFANTIL44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE Ficha - 00389Fonte
de Recurso – 154300000000
0011236500073.026 - INVESTIMENTOS NO DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO
INFANTIL44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE Ficha - 00389Fonte
de Recurso - 257500000001
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei
nº 14.133, de 2021).
17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei
nº 14.133, de 2021.B
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO
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18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, no
Diário Oficial dos Municípios do Estado do Espírito Santo em atenção a Lei Municipal
1.115/2024, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91,
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art.
7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO
19.1. Fica eleito o foro da cidade de Itarana/ES, para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Itarana/ES, _____ de Julho de 2025

CONTRATANTE:_______________________________________________________MUNICÍPIO DE ITARANA/ESSr. Vander PatricioPrefeito Municipal

CONTRATADA:_______________________________________________________BURANO MÓVEIS LTDASr. Vanderlice Molezin Inácio

Testemunhas:________________________________________________________

________________________________________________________
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